
 

1Despacho Normativo n.º 42/2003, de 9 de 

outubro, que estabelece o regime de envio, por 

transmissão eletrónica de dados, de 

declarações de trânsito comunitário/comum a 

apresentar à Direcção-Geral das Alfândegas e 

dos Impostos Especiais sobre o Consumo; 
 

Despacho n.º 14722/2005 (2ªSérie), de 5 

de julho de 2005, que determina que podem 

ser cumpridas, por transmissão eletrónica 

de dados, via Internet, as obrigações 

declarativas relativas à admissão e 

importação de veículos; 
 

Portaria n.º 499/2007, de 30 de abril, que 

estabelece as normas relativas ao envio da 

informação empresarial simplificada (IES) por 

transmissão eletrónica de dados; 

 

Portaria n.º 767/2007, de 9 de julho, que 

estabelece as formas e as condições gerais de 

acesso ao serviço de declarações eletrónicas na 

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos 

Especiais sobre o Consumo e define as 

modalidades de envio por transmissão 

eletrónica de dados, o regime de dispensa de 

entrega de documentos e os casos de 

obrigatoriedade de apresentação de 

declarações eletrónicas; 
 

Portaria n.º 245/2008, de 27 de março, que 

altera a Portaria n.º 499/2007, de 30 de 

Abril, que estabelece as normas relativas ao 

envio da informação empresarial 

simplificada (IES) por transmissão eletrónica 

de dados; 
 

Decreto-Lei n.º 292/2009, de 13 de 

outubro, que, no uso da autorização 

legislativa concedida pelo artigo 123.º da Lei 

n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, 

estabelece o regime fiscal aplicável a 

produtos comercializados pelas empresas 

seguradoras, pelas sociedades gestoras de 

fundos de pensões e pelas associações 

mutualistas, alterando também para 15 de 

julho o prazo de envio, por transmissão 

eletrónica de dados, das declarações que 

integram a informação empresarial 

simplificada. 

                                           
1
 Legislação relativa à transmissão eletrónica de dados  

(Compilaram-se as seguintes referências legislativas relativas à «transmissão eletrónica de dados» mencionada na Proposta de Lei em 
apreço)  

 

http://www.dre.pt/pdf1s/2003/10/234B00/66646665.pdf
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http://www.dre.pt/pdf1s/2007/04/08300/27982799.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2007/07/13000/43674369.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2008/03/06100/0176901769.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/10/19800/0752907533.pdf
http://www.dre.pt/pdf1s/2009/10/19800/0752907533.pdf
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20083790
http://www.dre.pt/util/getdiplomas.asp?iddip=20083790
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Decreto-Lei n.º 483-E/88, 

 de 28 de dezembro,  

 

que altera o Regulamento das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.º 

31730, de 15 de Dezembro de 1941 

 

Regime geral de venda de mercadorias por proposta em carta fechada  

 

Artigo 638.º-B 

 

O regime geral de venda de mercadorias por proposta em carta fechada seguirá, 

sem prejuízo das disposições gerais do presente título, a tramitação seguinte: 

1.º As propostas são entregues nas estâncias aduaneiras onde se encontre a 

mercadoria objecto de venda. 

2.º A abertura das propostas terá lugar no dia e hora designados, na presença 

dos directores das alfândegas respectivas ou dos funcionários técnico-aduaneiros 

em que estes delegarem, podendo os proponentes assistir ao acto. 

3.º Uma vez apresentadas as propostas, estas só podem ser retiradas se a sua 

abertura for adiada por prazo não inferior a 90 dias. 

4.º Imediatamente após a abertura, ou depois de efectuada a licitação ou sorteio, 

considera-se aceite a proposta de maior preço, excepto se o presidente a tiver 

como excessivamente baixa. 

5.º Da abertura e aceitação de cada proposta é lavrado auto, em que se 

mencione a identificação do proponente, os bens a que respeitam e o preço. 

6.º Aceite a proposta, é o proponente notificado para, em dia e hora certos, 

depositar o preço ou fracção não inferior a 25%. 

7.º Se o proponente cuja oferta tenha sido aceite não depositar o preço ou 

fracção legal, aplica-se o disposto no § 1.º do artigo 664.º do presente 

Regulamento. 

8.º O auto de transmissão ou entrega dos bens só será lavrado depois de paga 

ou depositada a totalidade do preço. 

9.º Se o preço mais elevado for oferecido por mais de um proponente, abre-se 

licitação entre eles, salvo se declararem que pretendem adquirir os bens em 

compropriedade. 

10.º Se apenas um dos proponentes do maior preço estiver presente, pode esse 

cobrir as propostas dos demais 

11.º Para efeitos do número anterior, se nenhum dos proponentes quiser cobrir 

as ofertas dos outros, procede-se a sorteio para determinar qual a proposta que 

deve prevalecer. 

12.º No caso de nenhuma proposta ser aceite, relativamente a todos ou parte 

dos bens, o presidente resolverá desde logo sobre a forma como deverá efectuar-

se a respectiva venda. 
 

Art. 3.º É revogado o artigo 673.º do Regulamento das Alfândegas, aprovado pelo 

Decreto n.º 31730, de 15 de Dezembro de 1941. 

Art. 4.º A venda de mercadorias por meio de propostas em carta fechada é 

imediatamente aplicável aos processos cujas arrematações tenham já data 

marcada, bem como àqueles em que, tendo sido realizadas as arrematações, as 

respectivas praças tenham ficado desertas. 
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